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SUMÁRIO

OFÍCIO PMSN N° 141/2023
Sítio Novo do Tocantins/TO, aos 04 do mês de setembro de 2023.

ASSUNTO: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES - 
DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 - REGULAMENTA O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PREVISTO NO ART. 15 DA LEI Nº 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.

Comunicamos aos interessados via publicação de ofício PMSN 
n° 141/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico Municipal D.O.EM., 
referente a Ata de Registro de Preços n° 006/2023 – Processo Administrativo 
n° 048/2023, que à possibilidade de Adesão em até 50% (cinquenta por cento), 
dos quantitativos e valores registrados na mesma.

Conforme Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, com fulcro 
no Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 

§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o 
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Alexandre Sousa Abreu Farias
Prefeito Municipal
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